
09/11/2022 14:53 SEI/ME - 18441573 - Projeto Básico

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20766080&infra… 1/3

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados

Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União

Superintendência do Patrimônio da União em Goiás

Coordenação

 

 

PROJETO BÁSICO

 

1. DO OBJETO

1.1. Consiste na contratação de empresa especializada em locação de soluções de voz, com
serviço de implantação, testes e manutenção, para atender as necessidades da Superintendência do
Patrimônio da União em Goiás – SPU/GO.

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

                       Contratar empresa especializada em sistemas de telecomunicações, especificamente na
locação de equipamentos de soluções de voz, incluindo os serviços de implantação, testes e manutenção
dos mesmos, que atenderá as necessidades da Superintendência do Patrimônio da União em Goiás –
SPU/GO, por um período de 24 meses, conforme descrito a seguir:

2.1  Central telefônica:

01   (uma) Central telefônica PABX Híbrida;

01   (um) Tronco digital E-1 com 30 canais digitais de voz;

16   (dezesseis) Troncos analógicos;

16   (dezesseis) Ramais analógicos;

16   (dezesseis) Ramais digitais;

01   (um) Kit de instalação;

-      Serviço de mão de obra de implantação, testes e treinamento de usuários.

2.2. Aparelhos digitais:

10 (dez) Aparelhos digitais com teclas de programação e viva voz, modelo Alcatel 4029.

 

3. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

                        Esta contratação visa a melhoria das comunicações dentro da Superintendência,
principalmente entre os servidores de diferentes áreas, propiciando uma maior agilidade no atendimento
às demandas futuras, e uma melhor qualidade no atendimento ao cidadão cliente da SPU/GO.

                        Outrossim, informamos que a maioria dos aparelhos telefônicos da SPU/GO estão velhos
e obsoletos/danificados, necessitando, com urgência, a sua substituição.

 

4. ADJUDICAÇÃO:
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(   ) Menor Preço por Item

( x ) Menor Preço Global

 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

(   ) 39030 (Aquisição de Material de Consumo)

( x ) 339039 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica)

(   ) 339052 (Aquisição de Equipamentos e Material Permanente)

 

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO:

- P/ a Central telefônica:  Valor mensal de locação - R$ 645,00

- P/ os aparelhos: Valor mensal de locação – R$ 227,00

Valor total da locação mensal (Central telefônica + aparelhos): R$ 872,00 (Oitocentos e setenta e dois
reais)

Valor total da locação p/ 24 meses:   R$ 20.928,00 (vinte mil, novecentos e vinte e oito reais)

 

7. LOCAL DE EXECUÇÃO:

                          Superintendência do Patrimônio da União em Goiás – SPU/GO - Rua 06, Quadra-F-04,
lote 38/40, nº 483, Setor Oeste, CEP 74.115-070 – Goiânia/GO.

 

8. FISCAL DA EXECUÇÃO:

                          Superintendência do Patrimônio da União em Goiás – SPU/GO.

 

Goiânia/GO, 02 de setembro de 2021.

 

Responsável pela elaboração do Projeto Básico:

 

                                     Alessandre de Oliveira Matozinho
                                                    NUGES/SPU/GO
 
 
DE ACORDO:  

                                    UZIAS FERREIRA ADORNO JÚNIOR

                                Superintendente da SPU/GO - Substituto
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Documento assinado eletronicamente por Alessandre de Oliveira Matozinho, Agente
Administrativo, em 02/09/2021, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Uzias Ferreira Adorno Junior, Coordenador(a), em
08/09/2021, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
18441573 e o código CRC 92BF36FA.

Referência: Processo nº 19739.130347/2021-12. SEI nº 18441573
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